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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 012^021

REGIDO PELA LEI N", 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N" 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018
E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 0207001/2021

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de um Campo de Futebol no Bairro da Areia,
município de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: RS 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais)

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PRQPOSTAS DE PREÇOS
E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL; Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cantanhcde, focalizacla M'Pftíç6'Panh Rodrigues, 0i,
Centro.

DATA: 06/08/2031 (Abertura da Sessão) • .
HORA: 08:00hs (oito horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA
DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SE
SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Editai e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP: 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às i 2h00min horas, onde poderá ser consultado e
obtido gratuitamente ou pelo sitio oficiai www.cantanhede.ma.eov.br e
httDs://www6.toe.ma.gov.br/sacoD/muralsite/mural.zui mais informações peto e-maii col@cantanhede.ma.gov.br.

, ..praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

-  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021

A Prefeitura Municipal de Cantanhedc, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, designada pela Portaria n°. 084/2021 de 05 de janeiro de 2021, toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06 de agosto de 2021, às 08h:00min, na
sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Paulo Rodrigues,
01, Centro - Cantanhede/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n' 012/2021,
na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo n° 0207001/2021,
devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006,
Lei Complementam" 147/2014, Lei Complementam" 155/2016, Decreto Federal n" 9.412/2018 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a dociunentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantcs interessados e dará inicio à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada, para constmção de um Campo de
Futebol no Bairro da Areia, município de Cantanhede/MA, conforme especificações e condições
no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete mil e
quinhentos reais), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico -
ANEXO I do presente Edital.

1.4.0 prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar
e responder à impugnaçâo em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo^lhc defeso ofereceç
impugnaçâo fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n." 8.666/93.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8;00hs às 12:00hs (horário local).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO --l-/ MiamilmP!

3.1 A licitantc interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, CNPJ n° 06.156.160/0001-00, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou
em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e
§ 1® do Art. 56, da Lei Federal n® 8.666/93.

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidadc e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade cm funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidadc e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia. Independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n®
01 - Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.3.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão; ou

3.3.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda,
quando não seja cadastrada cm nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigiveis para cadastramento

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:

3.4.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.4.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prcjuizo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

3.4.2. Empresas cm regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA.

3.4.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da
Lei n" 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no inicio dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante
da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos
documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufiuir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertiu^a
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA ilí

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante lega! ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa;
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 012/2021 - Data: 06/08/2021.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte extema:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 012/2021 - Data: 06/08/2021.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP:65.465-000 - Cantanhede/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excctuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados cm cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
ftincionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal,
Estadual ou do Município de Cantanhede-MA.

f) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,
acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que
dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto
Federal n® 9.450, de 24 de julho de 2018.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo
ao domicilio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social, mediante
apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a, Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA;

b) Certificado de Registro do(s) Responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia/CREA, onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos
serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado
de capacidade técnica.

d) A comprovação do vinculo empregatício do(s) Rcsponsável(is) Técnico(s) será feita
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do
profissional, ou cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou mediante certidão do CREA,
devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no
CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou ainda,
mediante apresentação de declaração de contratação futura do profissional detentor do
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita
através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela
execução do obieto desta licitação, caso lhe sela adjudicado:

f.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

g) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto
da licitação.

h) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas c equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação.

i) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em
papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente
identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das
especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

j) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis {de acordo com a legislação vigente,
conforme o enquadramento) do último exercício social acompanhado dos termos de abertura e

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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encerramento devidamente registrados, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados;

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n." 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados cm jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade
Limitada - EIRELl ou Sociedades Empresárias LTDA independente de
enquadramento como ME/EPP

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a.1.3) sociedade criada no exercicio em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Geral =

índice de Solvência Geral =

i4tíi70 Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

>1,0

> 1,0

índice de Liquidez Corrente =
Ativo Circualnte

Passivo Circulante
> 1.0

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;
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a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente cora os documentos cm apreço, o memorial dc cálculo
correspondente.

b) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial ou extrajudicial, com data
de expedição não superior a 60 ("sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da
empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em
nome da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para
assegurar um controle de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços(s) profissional(is) indicado(s)
para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo XV deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal
de 1988.

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto
da EMPRESA, como dos SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ;

e) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico
(www.portaltransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

f) Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a
equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos
documentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRtftnURR ut

CANDV«fiDE

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físíco-Fínanceíro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo Xni ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

g.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

h) Composição de Preços Unitários.

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f e "g" e "h", serão assinados pelo
representante iegal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2 alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução íf 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se
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por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços
unitários propostos pela lícitante.

5.3.3. Nlo serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.

5JJ.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou fiase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta dc vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fi-etes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra
que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica.
Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO cm função das
composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo dc validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.
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6. DO JULGAMENTO . |

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-sc-á com a abertura do envelope n® 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Ari, 43, §1® da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n® 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n® 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitiua
Municipal de Cantanhede/MA, constante no Anexo I deste Edital.
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6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do
serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos,
de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as
dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as
especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3®, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda pennanecer o empate, será
efetuado sorteio era ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas,

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n® 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso 1 da Lei
Complementam® 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequiveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1® do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
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pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitaçào ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 1

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposiçâo de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Municipio de Cantanhede, Estado do Maranhão, para, se for o caso, proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar,

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS i

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de;

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.
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9. CONTRATAÇÃO E ORDEM PE SERVIÇOS '

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA convocará a liciíante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Cantanhede convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações
da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n" 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório
do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a empregar como mão de obra pessoas presas ou egressos do
sistema prisional e observar o disposto no Decreto Federal n" 9.450, de 24 de julho de 2018

9.9. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitcm 5.3.1, letra "d" do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente,

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS j

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros ou técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, para acompanhar
a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
alem das estabelecidas na legislação em vigor.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida cora
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições seião realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base
no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cantanhede -
MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito
junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão
ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-fmanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
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11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplcmcnto da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Jfi
VF = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I - (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 2%. •"*

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12.inadimplementoesanções . . . .. i

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou á omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhcde, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma fisico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro. wvw.cantanhede.ma.gov.br
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12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou RS 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO I
ITEM I DESCRIÇÃO

j  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência,

2  Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços ■ por
ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

^  Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

6  FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato 02
- por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

7  permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 02
ocorrência.

g  Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência,
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência. |

Praça Paulo Rodrigues, Cl, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
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Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -
por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução
do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência,
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

2

3

4

5

6

CORRESPONDÊNCIA

RS 200,00
RS 400.00

RS 500.00

RS 1.000.00

RS 3.000,00

RS 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art, 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula,

12.10. Declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
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c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportimidade de contraditória
e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
ÓRGÃO: 15 Secretaria Mimicipal de Esportes
UNIDADE GESTORA: 15 01 Secretaria Municipal de Esportes

PROJETO/ATIVIDADE: 27 812 0016 0.090 Construção, Reforma, Ampliação e Manutenção de

Espaços Esportivos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

14. DA VISTORIA " ^

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em
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companhia de servidor(a) da Secretaria Municipal de Esportes da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Cantanhede coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Esportes,
das 08 às 12 horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalicnabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionameitto no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

15.3 A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
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15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhai de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4.0 recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93,

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Cantanhcdc/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços
a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no minimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
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17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitara-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras dc serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contraio de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n" 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP:
65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às
12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficial
www.cantanhede.ma.gov.br e https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul mais
informações pelo e-mail CDl@cantanhede.ma.gov.br.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I -Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-ooc

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

.r,agaagaEi



f^Rrrtl TURR Ql

OMWtCDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7®, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Editai;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo.

Zantanhede/MA, 14 dejulho de 2021

Eimdio^Rodrigues Xavier Neto
Presidente da Comissão de Licitação
Respi>nsável pela elaboração do edital

::: '

■ ■

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

^ www.cantanhede.ma.gov.br
3 ̂l@cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021

ANEXO I

PROJETO BÁSICO
OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de um Campo de
Futebol no Bairro da Areia, município de Cantanhede/MA.

PRAZOS

„ O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Execução de Serviço.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos

ç. reais), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO
I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x ) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

^ I LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Cantanhede/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO
Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Esportes

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,

^ Centro - Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.
A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-fmanceiro, Projeto
Básico e Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta de
engenheiro(s), c/ou arquiteto(s) c técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO
DE FUTEBOL NO BAIRRO DA AREIA.

Miiàiis .AflwiSo^bino df Soia
Engenheiro Civil

CREA 11ie04070.8
CPP 042 575 7í:,-^ü
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MEMORIAL DESCRITIVO
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO mí . i •'' íM'^

- Proponente: Prefeitura municipal de Cantanhede- MA
- Obra; Construção de um campo de futebol no Bairro da Areia.
- Características: Obra pública

- Endereço: no município de Cantanhede /MA.
- Responsável técnico {projeto):

- Tempo provável para execução da obra:
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 90 dias.

'  CONSIpERAÇÕES INICIAIS ; , '

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulha e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso atgum material tenha saldo de linha durante a obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de
qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.
Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.
Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças,
evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado
dos projetos, especificações.

Matliias AniõiíB^o ik Sousa
Engenheiro Civil

CR£A 111004070-8
CPF 042 575 75J-60
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Esta obra com certeza beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta

para a intervenção na área é de disciplinar o espaço para o desenvolvimento das práticas
esportivas para a população ao construir um campo de futebol.

OBJETIVO

Construir o campo de futebol

Maihus Ajtoo Sibino dí Souw
Engenfieiro Civil

CREA 111804070-8
CPF 042 575 753-60
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

MâihiC^nioSabino df Sousa
Engenheiro Civil
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SERVIÇOS INIOAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos
responsáveis técnicos peia execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

Mobilização e Desmobilizacão

Serviços iniciais:

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a
assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início
efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual.
Eauioamentos

Trator de esteiras • com lâmina (259 kw). Trator agrícola, Motoniveladora (103 kw).
Carregadeira de pneus, Rolo compactador • Tandem Vibrat., Caminhão bascuiante - lOm^ - 15t
(170 kw) e Caminhão tanque -10.0001.

Mobilização

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se
neste serviço o preparo e a disponibiíizaçâo, no local da obra, de todos os equipamentos
necessários à execução dos serviços contratados.
Desmobilizacão

Consiste na desmobiíízação dos equipamentos do canteiro de obras.
Critérios de medição e pagamento:

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a
desmobiiização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento
efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto peia Licitante.

Administração Local

Serviços:

Este item refere-se a administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou mestre-
de-obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a ^talhar na composição

Mjihias^^^^Sabino de Sousa
Eoganheifo Civil

CREA 1118O407O-8
CPF 042 676 7S1-B0
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unitária de preços relativos a administração, financeiro e técnico de acordo com a estrutura da
empresa e da obra.

Critérios de medição e popomento:

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição
unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução
da obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que
não forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de
medição.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as
obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal
poderá ser reduzido o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na
prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até
o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital.

EXECUÇÃO DE DRENAGEM

Tubo para drenagem de camoc de futebol tipo espinha de peixe dn - lOOmm

O formato de drenos em tubos corrugados perfurados fabricados em PEAD (POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE) diâmetro de 100 mm inclinados a 1%, espaçados de 4,5 metros um do outro, captando
todo o excesso de água e conduzindo para os coletores laterais longitudinais, interligados através de
conexões tipo DERIVAÇÃO Y (ramais secundários para coletores) e caixas de inspeção e manutenção
em concreto pré-moldado. Todo o sistema de Drenagem Superficial será lançado em caixa de
drenagem pluvial existente.

Lastro com brita graduada simples eso=10cm

Será colocado um colchão de 10 cm de brita 1 TIPO "RENCO" fornecida pela, com granulometria
uniforme aprovada pelos ensaios de permeabilidade, no fundo da vala devidamente regularizado
acompanhando os níveis da topografia garantindo a inclinação de 0,5 %, e após a colocação do tubo
corrugado perfurado o mesmo será totalmente envolvido com brita 1 e manta geotéxtil, deixando
toda a vala devidamente preenchida e adensada para que não ocorra nenhuma deformação futura.
EXECUÇÃO DO GRAMADO

Regularização- nivelamento e esoalhamento de mistura fértil orgânica -TOPSOIL

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada grossa, de granulometria e composição
indicada conforme projeto, Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico industrializado e
adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o gramado.
A textura deve ser de 80% de areia grossa, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10% de
silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de impu^s (p^ras, lixo, entulhos, etc)

.ajuüAnrauotoodfSousâ
Eogenneiro C>vil

CREA I11804070-a
CPF 042 575 750-o0
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e de qualquer resíduo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a isenção de ervas
daninha é um fator de suma importância na escolha deste material o restante do material será de

20% orgânico. Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do material.

Terra vegetai

A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo "in natura" com restos de vegetação
decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, servindo como um
condicionador de solo, para ajardinamento

Plantio de grama esmeralda

Após o nivelamento, será procedido o plantio da grama do tipo esmeralda no gramado do campo e
em placas conforme projeto arquitetônico. Posteriormente ao plantio, deverá ser dado
acompanhamento técnico para que a grama ali plantada permaneça devidamente ao longo do
tempo em condições de prática desportiva.

IRRIGAÇÃO

O sistema de irrigação consta de emissores funcionando através da abertura e fechamento de

válvulas. Estes são os elementos responsáveis pela pulverização de égua. Adequadamente dispostos

no terreno, garantem uma precipitação homogênea e eficiente. Estes aspersores são divididos em
partes menores da área total irrigada, popularmente conhecido como "setores". Comandados por
válvulas. No horário pré-estabelecido elas são abertas, cada uma a seu tempo, permitindo que a
água chegue aos emissores. Decorrido o tempo programado, elas são fechadas, interrompendo o
fluxo de água.

As redes hidráulicas serão em PVC, nos diâmetros dimensionados em função da vazão e da extensão

das tubulações na área a ser irrigada.

SERVIÇOS COMPLEMEFTTARES

Escavações

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas, para
possibilitar a execução do alicerce de sustentação da alvenaria. A profundidade mínima é de 50 cm,
ou até atingir terreno cuja resistência seja suficiente para suportar os esforços provenientes da
edificação.

Reaterro compactado

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 12 categoria. Deverão ser isentos de matérias
orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argiias orgânicas não podem ser empregadas. O aterro
deverá ser constituído

de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos de baixa capacidade
de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). As operações de aterro compreendem
lançamento, espalhamento, umidecimento ou aeração e compactação dos materiais selecionados,

Maihias .Alnònio Sabiiw df Sousa
Engenheiro Civil

CREA 111804070-8
CPF 042 575 75O-0O
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estando o solo na umidade em torno de ótima. Os trabalhos de execução do aterro durante dias
chuvosos, deverão ser interrompidos quando a Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos
de compactação, ou por determinação da Fiscalização.

Alicerce e/ou Baidrame em pedra areamassada

Será executada em baidrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em
baixo e usando as menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento
será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.

Concreto armado Fck 25 MPa, formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários.

MATERIAIS

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3;

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo. argamassa aderente ou
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser
avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a
não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento
previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera.

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A
FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

•O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto
na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CABO.

- Aglomerantes:

De cimento, tipo:

- Portland;

• Branco; Malhas rüiioilíflSabinofleSüu,
Engenheiro Civil

CREA 111804070-a
CPF 042 67.x 7f--oU
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• Comum;

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliquescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer â EB-4 / ABNT - Agregados para
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de
seixo rolado na execução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.e 16 ou 18 SWG.

-Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto finai resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos

seus componentes, Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem
ficará sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a
tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas
respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especializado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada.

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades.

Maihias AiiiMSato)dí SüL.
Engenheiro Civil
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e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto.

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT,

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da
dosagem iniciai, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a
resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da
NBR-6118/2003ABNT.

Cinta em concreto armado

Sobre o baldrame será executada uma cinta inferior de no mínimo 15x15 cm, em concreto armado
Fck 20MPa.

Sobre a alvenaria será executada uma cinta superior de 15x15 cm, em concreto armado Fck 20 MPa.

O concreto armado se fará presente nos biocos, cintas e pilares,

O concreto será composto de pedra brita granitica 1 e 2, areia grossa e cimento com todos os
materiais de boa qualidade (obedecendo as normas). Será produzido manualmente no locai da obra,
com fck = 20 MPa.

Os escoramentos deverão apresentar resistência suficiente para não se deformarem sensivelmente a
ação de temperatura e umidade.

As posições das formas, prumo e nivel, serio objeto de constante verificação, especialmente durante
o processo de lançamento do concreto. Quando necessária à correção será efetuada imediatamente
com o emprego de cunhas, escoras, etc...

O ferro será aço CA-50B e serão amarrados com arame recozido n° 18.

O madeiramento para formas será de madeira apropriada para a construção. Os pregos utilizados
nas formas serão de 2 x 10".

Pilar de concreto armado

Os pilares serão em concreto armado Fck 25 tvlPa, nas dimensões: (0,15x0,24)m.

O concreto armado se fará presente nos biocos, cintas e pilares.

O concreto será composto de pedra brita granitica 1 e 2, areia grossa e cimento com todos os
materiais de boa qualidade (obedecendo as normas). Será produzido manualmente no local da obra,
com fck = 25MPa.

Mâihiís AnrõiBô Sibino de Soisa
Engenheiro Civil

CREA 111SM070-8
CPF 042 575 7« 1-oü
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Os escoramentos deverão apresentar resistência suficiente para não se deformarem sensivelmente a
ação de temperatura e umidade.

As posições das formas, prumo e nível, serão objeto de constante verificação, especialmente durante
o processo de lançamento do concreto. Quando necessária à correção será efetuada imediatamente
com o emprego de cunhas, escoras, etc...

O ferro será aço CA-50B e serão amarrados com arame recozido n* 18.

O madeiramento para formas será de madeira apropriada para a construção. Os pregos utilizados
nas formas serão de 2 /j x 10".

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 10xl5x20cm, assentados
de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.
Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a
alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão ■ nunca Inferior a 40
kg/cm^

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:4.

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não
vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

Contraoiso

O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia) e espessura de 3cm, que
servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita com declividade de
0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Piso cimentado

O piso cimentado será executado em um caixão de alvenaria de tijolos devidamente aterrado e
compactado. Sobre o aterro será executada camada com pedra preta apiloada e argamassa de
cimento e areia no traço 1:4, A superfície deverá ser desempenada com régua e alísada a colher,
serão executadas juntas riscadas a cada lOOcm de comprimento. As dimensões das calçadas se
encontram na planta de implantação.

Rampa Para PCD

As rampas devem seguir o projeto, e serão executadas com o mesmo material das calçadas.

Rebaixamento de calçadas para travessia de pedestres.

As calçadas devem ser rebaixadas junto às travessias de pedestres sinalizadas com ou sem faixa, com
ou sem semáforo, e sempre que houver foco de pedestres.

Não deve haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e o leito c^oçável.
MithusAnfôSibínodeSouk

Engenheiro Civil
CREA 111604070-8

CPF 04 2 675 7C.:,.oO
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Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo de pedestres.

A Inclinação deve ser constante e não superior a 8,33% (1:12).

A largura dos rebaixamentos deve ser Igual à largura das faixas de travessia de pedestres, quando o
fluxo de pedestres calculado ou estimado for superior a 25 pedestres/min/m.

Em locais onde o fluxo de pedestres for igual ou inferior a 25 pedestres/min/m e houver
interferência que impeça o rebaixamento da calçada em toda a extensão da faixa de travessia,
admite-se rebaixamento da calçada em largura inferior até um limite mínimo de 1,20 m de largura de
rampa.

Quando a faixa de pedestres estiver alinhada com a calçada da via transversal, admite-se o
rebaixamento total da calçada na esquina.

Onde a largura do passeio não for suficiente para acomodar o rebaixamento e a faixa livre, deve ser
feito o rebaixamento total da largura da calçada.

Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via devem estar alinhados entre si.

Deve ser garantida uma faixa livre no passeio, além do espaço ocupado pelo rebaixamento, de no
mínimo 0,80 m, sendo recomendável l,20m.

As abas laterais dos rebaixamentos devem ter projeção horizontal mínima de 0,50m e compor planos

inclinados de acomodação A inclinação máxima recomendada é de 10%.

Piso Tátil De Direcíonal/Alerta Em Concreto Assentado Com Areamassa

Os pisos táteis serão de concreto rejuntado 40x40cm e espessura de 2,5 cm. As placas podotáteis
caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, destinado a
construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual. Modelos: Piso Tátil
Direcional - tem a função de orientar o percurso a ser seguido, possui a superfície de relevos lineares.
Piso Tátil de Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança de direção, com superfície em
relevo tronco-cônico. O piso tátil será com dimensões de 40 x 40 cm, na cor natural. As placas
deverão estarem conformidade com a NBR 9050-Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos.

Reboco

O reboco será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia fina) sobre superfícies de
alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações
embutidas e chumbadores.

Emassamento e pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. ^

Maiiiiis Antônio SabuudíSoi.
Engenheiro Civil

CREA 11ie04070.e
CPF 047 . w.'
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da
FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

i^athias Aniõnií!) Sabiao de Sousa
Engenheiro Crvil

CREA 111804070-8

CPF 042 576 751-60



A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Fonte de recursos: _
Proponenle^omad^:_
Municipio/UF:
N" da Oper^ão (OOÓÒdÓÒ-ÒÓ)^
NMo"SÍCÕN\^(000000): ""
Valor do Repasse Contratado (RS):
Vator de Contrapartida Contratada (RS): _
% mínimo de ContraparlIda:
RS mínimo dê ContrapartIda (se houver):
% máximo de Contrapartida:

Dados do Contrato (Inicial)
iOGU _ ..i-- ■ ■ .
PREFEITURA MÜnIcÍPAL DE CANTANHEDE/MA.

"ÇANfANÍHEpÈVMÀ' "7"

'9Õ34Ò4/2Ò2Q _ _
286-500",00 J
_1.000,00_ 7

7"" 0,10%' "" _
1,000,00

Dados do Empreendimento e Orçamento

Nome/apelido: _ CONSTRUÇÃO DO CAMPO

Descrição do Objeto do Lote / CTEF: CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO AREIA

Regime prevÍ^nciáriq_previsto para a obra: 'DES"ÒÍTERAD0 : ...!
Data base do Orçamento: 04-2021

Nome:

CREWCAU: _ _
ART/RRT._
Data do preenchimento'

Nome:

Caroo:

Responsável pelo Orçamento
_  MATHIASANTO_NIOSABINO DE SOUSA

7e"ngenheíro CfvIL '
'l"il8Õ40"70-8
'Í5/d6/2Ò"fl" ' "

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)
JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS SARROS

"" ■"PRÉ(="ElfO MUNÍCÍPÁ'l"d"É CÃNTÃNH^^

B. RESULTADO DO PROCESSO LlClTATORiO

Licitação

Data de emissão dos documentos de licitação.
N® do CTEF (contrato com empresa):
Nome da empresa: _
CNPJ da empresa:
Regime de execuçâo_do CTEF:
Data base do CTEF:

EMPREITÃbA PORÍPREÇO GLOBAL

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Data do Intcio tia Obra:
bala de fechamento do RRE:

Dados da obra

15/06/2021

Responsável pela Fiscalização
Nome:

Profissão:
CREAJCAU (para obras/projelos):
ART/RRT (para obras/projetos



AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

IDefinir Manualmente

NS do Evento

2

3

4

5

6

7

iTítulo do Evento

SERVIÇOS INICIAIS
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DESMOBILIZAÇAO
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
EXECUÇÃO DE DRENAGEM
EXECUÇÃO DO GRAMADO
SISTEMA DE IRRIGAÇÃO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Valor Total dos Eventos (RS)

m-imum iUiniF
2.368,14

2  2.391.78
2.391,78

l\ 15.641,01

33.7e5.7Q
162.615,86

8.319,56
46.099.74

PMv3.0.4



N°OPERAÇÃO
O

N' StCONV

903404/2020

Quadro de Composição do BDI

PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANMEOE/MA,

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DO CAMPO / CONSTRUÇÃO 00 CAMPO 08 FUTEBOL NO BAIRRO AREIA

Grau de Sigilo
«PUBLICO

Conforme leo^siaçâo inbutdna municioai, oefinir estjmabva de oerceniudl da Oase de cálculo oara o ISS. 100,00%

Sotxe â base de cálculo, definir a respecitva dliouotâ ̂  iSS (entre 2% e s%) 5.00%

BD11

TIPO DE OBRA

Itens Siglas
%

Adotado

Administração Centrai AC 3.00%

Segura e Garaniia SG 0.80%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro L 6,16%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) ' CP 3,65%

Tributos (iSS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenclâria sobre a Receita Bruta • 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,47%

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula:

.  /UAC*S*fí*C)'il*DF)-(UU
(l-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tnbutéria muniçlpal, a Case de cálculo deste tipo de oDra corresponde á 100%, coma
respectiva alíquota de S%

Declaro para os devidos fns que o regime de Contntiu^ão Pievidenciaria sotire a Receita Bruta adotado para eiaooraçáo do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta i a alternativa mais adequada para a Administração Pública

ObservaçSes:

CANTANHEDE/MA

Locai

terça-feira, I50eiunhode2021
Data

Responsável Técnico

Nome: MATHIAS ANTONIO SABINO DE SOUSA
CREA/CAU: ENGENHEIRO CIVIL

ARTÍRRT: 111804Q70-8

PMv3,0.4



~ ENCÃRGÒS SOCIAIS SOBRE PREÇOS OA MÃO OE CBM KORIsf A E MENSÁIÍSTA

"dêscriçAo HORlSTAfi "mENSAMSTA^,;!^
GRUPO A

INSS
SESI _
SENA! _
LINCRA_ _ _ .

"l^R_AE_
" SAI^IO EDUCAÇtó
:SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

iSECONCI

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMU_NERAOO
FERIAOOS_
AUXILIO ENFERMIDADE
^13» SALÁRIO _ j
]l]CENÇAP^ERNID_ADE
jFALTAS JUSTIFICADAS

^_DIAS OE C^UV^
AUXÍLIO ACIDENTE DJ^TRABALHO
FERIAS GOZADtó
"salário MATERNIDADE
ItOTAL 005 encargos SOCIAIS QÜÉ RECEBEM
I INCIDÊNCIAS DE A _

GRUPO C

^AVISO PRÉVIO INDENIZADO
AVISO PRÉVIO TRABALHADO
rFÍRIAS(INDEf^ADAS)
JdEPÚSITo" RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA _
tíNOENiZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

REINCIOÉNCI^E GRUPO A SOBRE GRUPO B
'"reincidência DÍ grupo a SÒBRE aviso PRÉVIO
'TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE,

!aviso PRÉVIOINDENIZAOO ■
I  "" TOTAL
1  ( TOTAL (A+B+C+D) ' .. .



l*AeFCITURA MUNICIPAL ot CANTANH^Dt • MA

OBJFrO; C0h^7fiUÇA0 OC UM CAMPO DE FUtCBOl NO BAIRRO DA AREU

PROPOSTA Nf 903404/2020

REFERtNCIA.OATAeASt SINAPI COM 0(SONERAÇAO(ABRIl-2021^
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nwVE PAM FUTEKX DE CAMPO
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AIAMUDO EM MOUPOIE OE CONCPITO. COM TEIA DE ARAME OAlVANItADO (IKCIUSIVE MURETA EM COnCREIOI. AFJIE/EOU
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PORTA GE TERÃO, DE ABRIR. TIPO SRADE COM CHAPA. COM OUAAHrÇOEB. AT.t2/M19
LjrBkirilmf Allj.ajml

5,00 • E.50
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Ençefifwinj Civd

Cf%£Aa 111604070-6



pfterErruiu municipai 06 cantanhioc • ma

06J€T0; COhSTRuÇAO DE UM CAMPO DC ÍUTEMi NO 6AIRR0 DA AACIA

PftOPOStA N« 90^404/2030

R^EAêNOA • DATA BAH : SINAPI COM OCSONEAAÇAOiABRa- 2021f
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VoKirfw {m>J QiuAt>f1i(*' ( <ri<o j

0.34 » 7CC >

rt >uTtiuioM«NUMAriio*eocoMiOQum.*f_tenn7

PtNmctro |m)

ao.oo

Ur^r» («O

O.T

74 CONCRETO dOOPKOfOUlOMPA lOKPEDIUDf MAO INaUMVB UWCAMCNtO
ABc4(t«

P»<4mMro|m) AMlm)

lO.OO « '

h{iBwfa}-m

0.23

(COPAPOBiCAO RCPRCSmTAnVAl CUCUÇAO 04 UTRUTUAAi Dl CONCItfTO AIIMM>0 CONVtNOOMAI. PAM tOtflCACAâ MAOSTAOCNAL MULTirAMIUAAfPRtDIO». POC «39
MPAA».01/20I7

tioro 4« <Ar»er«i9

<0'nottm«n*o (m)

0.43

llKuta» m

0,?S

9t»»«Ud«4t IumB \

antJiInftrtA'

Pinm«tfe|m)

20.00 0.»

anti

P^fWwtin M
tO.00

MripirAlfn)
tAA

0^

VitMdtcoAmo

P«rlin«tra Im)

30.00

AíVOUMt, Qt VIDICAO M tUXOS URAMcCOS FUUDOS N* tfIRTICAl Of 9>17l(!KM lISmiUM KM) U 'AMOU COM AKA ifQUIDJl MINORQuC iM> SCM VlOS C

h(ml ■ S.IO ra
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CONTCAPISQ EM AISAMWSA TOACO 1A (OMCNtO ( AUIAI, PUPAXO MANUU. APHCADO EM UEAS SECW SOf PC lAIC. «DCRDa ESPCSSUDA KM. AP.M/1014
Arei depuodA lAIr.fl. ■ UEE d**

PISO aMEKIAOO, TUAÇO 1;» IClMlNEO E «MWl ACAÍAMENfO USO. OPUSURA 1,0 CM. PMPAAO MECAdlCO OA AASAMASSA AP.M/IOIO
AfpA d. A.W d. «Alrad. . I2U l^

CHAroCOAPUCAOOIMAlVi>IARlAtStMMiESENCAMVlO>|ltSI>UTUAASDCCONOUrODErACHACA.COMaOIOPAWIl<rU>AACRlUCA. AMAMAUAINOUSTRUUIAOA
Arr. deAlvrAAi.» [A.') udcn

ss.oo . ? . ewo m-

MASSA ÜNICA, PARA AECEOIMENEO DE PINTURA. EM AASAMASSA IAAC01I24. PAIPARO MICiNlCO COM SITONEIRAAOOI. APLICADA MANUALMENTE EM PACES iNlEAtlAS DE
Are» dp «.«WNO (ni'l A'«» Pmlwso

44 . 0.00 • AA.M
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caêka
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO 00 CAMPO

PLQ - PLANILHA OE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memótia de Cálculo - OGU

IWSICONV '
90340«í2020

In» OPERAÇÃOPROPONENTE I TOMADOR

O PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEPEIMA.

FRENTES DE OBRA:

Unidade QuantidadeMemória de CálculoAorupador de Eventos

IPLACAOE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

1.2 2. 'DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENIO

í:5?-'>'Tr-'^W3Mii'iBreiÃcAÕH52CÃÃ^S>c'~'-z^^^

1.3 1. lADMINISTRAÇÃOLOCALOAOBRAlENG. DEOBRA. ETCI

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS
lÀRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR OUE C20 M). COM TRATOR
DEESTEIRASAF 05/2018 _ _
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA. DESCARGA E |
TRANSPORTE EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS |
(IQCHP/LÂMINA 2 19M3I E CAMINHÃO 8ASCULANTE DE I4M3. DMT ATÉ
I2IXIM.AF_07«)20 !
ÍESPALHAMENTODEMATERlALCCMTRATORDEESTEIRAS AF 11/2019 I

COMPACTAÇÃO MECÂNICA OE SOLO PARA EXECUÇÃO DERADIER. COM ;
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2017 i

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
A 1,30 M.AF OMOai

"execução DE DRENOS COM TUBOS"DRÉNANTéS PVP DIAM=1Ò0MM EM "
BRITA E GEQTEXTIL _ ,

IHEGULARIZAÇAO, NIVELAMENTO E ESPALHAMENTO OA MISTURA FÊRTIl'
jORGÃNICA-TOPSOIL
jpLANTIODEGRAMAEMPLACAS.AF 05/2018 1

AO -~T5-L-.;

jASPERSOR PARA IRRIGAÇÃO DO CAMPO
IBÕMBA CENTRÍFUGA. TRIFASICA, I.5CVOU 1 .AÍHPThmIÕÁ 701470 LB~

■ A 5,3 M3W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2C20
JSCOMPLBÃSfTASgS

ÍTRAVE PARA CAMPO DE FUTEBOL

IALAMBRADO EM MOURÔES DE CONCRETO. COM TELA OE ARAME
GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO), AF,05,'ai8

" 'PÓRTA OE FERRO, DÉ ÁBRIR.^IPO (GRADE COM CHfPÀ. COM ̂
_ GUARNICÔES. AF.1^19 _

■ÉSCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
iA1,30M,AF 02/2021

, [MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

MEMÕRIA DECÃLCULO ÉM
Anexo _
"memOria de cãlcülõ êm
lANEXO

Ianexo _

MEMORIA OE CÁLCULO em
ANEXO

MEMORIA DE CÁLCULO EM
;ANÊXO

'hémõríãCE cálculo em
ANEXO
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

' ANEXO

^MÒRIA E«"cÁLCULO EM
ANEXO

ímemíSria de calculo em
ANEXO ^

, 'memória OE CÁLCULO EM
' ÍANEXO
'memória OE C/ILCÜLO ÉM
ANEXO

MEMORIADECÁLCULO EM
ANEXO _
MEMORIA DE CALCULO EM
ANEXO

" MEMORI/Cde' CALCULO ÊM'
,ANEXO

7 MEMÓRIA DE CALCULO EM
'an^o_
■"memória de cálcüló em
.ANEXO
MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

_ ANEXO _

laSEj SERWÇCS INICIAIS

aud\mBIU2AÇAo de equipamento
4,0E pESMOSIL/ZAÇÃO

tlsAiffl AAtun/síraçâo Local

B.SÊI SERVIÇOS CS TERRAPLENACEM

SERV/ÇOS DE TERRAPLENAGEM

I SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

5.SEÍ ISERV/ÇOS DE TERRAPLENAGEM

e.SB Iex£CL/ÇÃ0 OE DRENAGEM

6^ leXECUÇiO DE DRENAGEM

EXECUÇÃO 00 GRAMADO

^ EXECUÇÃO DO GRAMADO
SaTgÇjr*-"üT.—Pigr:aLL:::Lr

BSir SISTEMA DE IRRIGAÇÃO

81^ I SISTEMA DE IRRIGAÇÃO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

IB.SEI ISERVfÇOS COMPLEMENTARES

asa SERVIÇOS COMPtfMeiVrARES

SSEl SÊRVíÇOS COMPLEMENTARES
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CAfA/l
|n° operação

LOCALIDADE SINAPI

SAOLUIS

PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base paca Licitação - OGU

IWSiCONV IPROPONENTE/TOMADOR
I90340Í/2020 | PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHE0EA1A

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO AREIA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

. CONSTRUÇÃO DO CAMPO

município/UF
CANTANHEDE/MA

Oi3u<>e Sigilo

OPUBUCO

Unidade Quantidade
Custo Uidtirio

(sem BDI)(RS)

Preço Unitirio Preço Total

(com BOI) (RS) (RS)

. r-SINAPI;' ~J 87471

SINAPI ;j 87832
• f 'l

'.SIMAPl. : .1 87091

j  .-SINAPI T

SINAPI' í

"  SINAPI

õ^e • '

: Composição

SJNAPI

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 9XieX30CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
LIQUIDA MENOR QUE &M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA AF_Q6/2014
CONTRÁPISO EM ARGAMASSA"tRAÇÒ I-4 (CIMENTO É AREIA). PREPARO
MANUAL. APLICAOO EM ÃREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO,
ESPESSURA 3CM.AF_06/2014

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO,
ESPESSURA 2.0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA AF_06/2020

CIWPISCO APLICADO EM ÁLVENARÍÃ(SÊM PRESENÇA DE VÃÕS)!
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA
ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL.
AP.06/2014
MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EMÃRGAMASSÃ
ÍTRAÇ01:2 8 PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APUCADA j
iMANUAlMENTE EM FACES INTERNAS OE PAREDES, ESPESSURA OE
llOMM, CCH^XeCUÇÃO OE TALISCAS AF 06/2014
ÍAPLICÁÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS
'DBMOS. AF 0M014 _ _
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA CC»Í TINTA LÂTÊX AC^LICA EM
PAREDESJiUAS DEMÃOS. AF_06/2014
GRÁÓEMETÁllCACÒMCHAPA EXPANDIDA 1/4. BARRAREDONDÁDÉ _
PISO TATIL DÉ ÕrRÉCIWÍAÚALERTA EM CONCRETO ASSENTADO COM
ARGAMASSA

"lIMPÍEZA OE CÕNTRAPISOCÒtd VASSOURA A SECO AF 04.'2019

44,58 [i; BOf.í,.'

35,30 I ^BO11-^!

25,90 I -

9,11

15.83 j i:£®IJ'.'-

9,69 • BOI 'l "j;

11,47 . -BDIl. ::

707,42 "^flPÍl^

98.12 -•BWln;

2.06 I, • BOtl-7

HHHIÍIBiimBS88

57,43 1.895.19

45,47 2.830,51

33,38 2.076,66

11,74 774,84

20.39 ; t.345.74

12,48
<

823.68

♦

14,78 \ 975.48

B.201j70

126,40 905.02

2.65 199.52

Encargos sociais:

lObscrvaçòes:

IPara elaboração desle orçamenlo, loram utilizados os encargos sodais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado eriBdondamento de duas easas decimais para Quantidade; Custo Unitário: BOI; Preço Unitário; Preço Total,
ISigia^da Composif do InvesUinento RA- Raleo proocrconal efitie Repasse e Coni/apanida. RP-100% Repasse. CP • 1005i Ccntiapglida: OU -10014 Outros

CANTANHEDE/MA
Local

terça-feira. 15deiunhode2021

0.4

Responsável Tédnfcâ-.-'''
Nome: MATHIASANTONIOSABINO DE SOUSA

CREA/CAU; ENGENHEIRO CIVIL

ART/RRT: 11 1904270-8



COMPOSIÇÕES

CUSTO UMT CirSTOUNÍT

UNIDADE cocnc. DCSONtRAOO nAo MSÔNIftrorrrc código dcscriçAo

1

SINAPI 1 96AD3

SMAPI 7on

SWAPI «C31

i
SIMARI ^

1  r
1  SINAPI 1

$5720

89032

1 COMPOStCAO ' 003

P 5INAPI 1 9ohb

1 COMPOSIÇÃO 1
SMAPI

SMAPI 1
T-

0O4

U2õ7

U31Õ

í  SiNAPir

MNAPI-I

^ SlNAPW

«031

«722

4723

í  SIHAPII 9833

O ( OCSMOMUZAÇAOM CQUIPAMCNTOS I

'.CAUiytylO PIRA lô 000 11Rlkftbo, PhO mTuTOfOTATn oco NO. CAAGA Oni MAXIMA ]S.9U f
KG, OISTÍNCIA k HTM iikü^ *4 M. PQtCUCUliOC^, ir^aUSiS^ ̂ ANCK.1 Oi AQU PAftA .
TR^POflieOE AúUA.CHPCuuaNO AF_06/201í ]
" CAMiNnAO BASciiLANtt lO M}, TAUCADO CAfilNÍ SiViPLEÍ. PfiO SAuTO TOTaD9 ÓOQ <0. [

CARGA OTil MAXíMA i S m KG, OIVTANCIA ENtae CiKOS 4,80 M, I>OTCNCíA 290 CV INCiUSiVE
CAÇAM6A MtTAllCA - CHP DIURNO A».06/2Oí4 .

- UOTONÍVFlAOORA PCnVNfíÃ VlA(<CA UOlJiOA (PÁÍMF IRA MARChA) 12^ HP. PESO SRUTO 12022

KG. lANOUNADA LAMINA J,7 M • ÜiP OlüRNO, Ar_06/2nu
* RÒUKÕMPÃCfÃDÒR ÜIPNÍVS, tSTAnca i^irsÃC) VAflÍAVaVWTtSlC'ÃTÍQ HP, PESO
SEM/COM LASTRO lO.R/i' T lAROJAA DF ROsAOEM 2 10 M • CHP DIURNO, AF^06/i0ir

"'ftOtO CÒMPAaAOÕÃPFÕí CARNEIRO ViBRATORtO, fil3T€NÇlA 12S mP. PESO OPERACIONAL
SEM/COM LASTRO } 1,9S / liJO T. IMPACTO OiNAM»CI> U.S / 22 S T, i/tôGURA IX TRAfUtHO 3,1S

jM CHPOlURNO AF.oe/2014

ItaC COUPACTAnOH ViSAATORiO TANDEM.ACQ USO. POTTNClA 125 HP. PISO SEM/COM LAST*0 ,

1EI.30/1L8ST, lARCUIUnE TRADALHÚ 1,7J V. «(HPDIURNO Af_n/2018 |
"^Ê^VÀDCIRÃ HIDRAÜUCA*VÒSRi EStCfU. tUU4>AUA COMOAMSHELL.CCMCAPACIEMUOA
iCACAMDA ENTRE |,20í l.SO M\ PfSOOPERAOONAi ENTRE 2D.9C 122.00 TON.POTINCIA

luQUiDA ENTRE 3$0 11M HP (WP CM{;RWO AF. 11>2CÍG _
I TRATOR Ò*r f ÍTI a AS. WÉH(IA ICO «P. PI SÒ OPlRÃCN?PtAL 94 T. COM lAMiNA'2!Í8 M J • CHP
^QJüRNO.AF.06/2014

AOMíNISTRAÇAO iOCM DA OMA ItNG. Ot Ofl<A.nq _ [
TFNCÁfifiEGÀDO GERAL CÒm'eNCa'RGÒV COMPlÍMÍNTARíS

UNO 1tanmj íh'Émã

CHP U t&iSb

OTP ts t9iM

ChP XS7J?

Chp 1.5 j 133.89

nWvTíffinl

J  ̂ í^po

}  IU.77

_C^PO$|Ç^_ _
_SWAPÍ_ 2.

'SIMÃPt4

"" ÚNÁPiJ

EXCCUÇ&O DE DRENOS COM TU0OS DASNANTU PVP DIAM^lOOMM (M BRíTA l ÓCmCXTIL
' ENCANA*l>Ófl*ÕLr0OMBHAÓ fiíbfiAÜi^COCÜM ENCARGOS CO^KFMÉNTARF^^
1stBvrNTÍT<ÍM"ÉNCÁHc>ós' complImentares
GÊbtrjailNÀÔTECiDOÁCtiiHÃOÕ DE fllAMVMTOS CÜNTINÜOS 1004»POLlfSTER, RESJUNQA A
;TAACAOa J4EH/M

IPEORÃ WíTâCwV S (IA A 50 MM) POSTO PFDRfiRA/FQRNtCSDÓR, SFM FRCTt
"*Í>EMÃ BR TÃDAN 4 ÍSO A 78 MM) PQSTQ PÉDREIRV»ORNECtPOR. SEM FRtTE
TUDO PVC FliAlVFL CÓRRUGADO. PÍRFÜRAÕü! ON ilC MM PAsU DREMACIM, SlSTEMA
lARlúACAO

UÇiAÁUlAÇXO, MVUAMCwrOt CSRAUOMIWTO D* MSTWA Ptan.ORSAnicA 'TOTtOM | Ml
"^ieRStNHdbMÉNCARCOSCDMStfMlNTAlílS _ 1 ^
~ÃÕ\J80 OfiGÍkAfCn MVINO. CACAU Q\J SIMILAR M)
~Ãb7iA MEDIA - ♦wlstüiÁ/iOJMTORNÍCFDüR iRKlRADf^ SFM TRANSPORTEJ* * J * MJ
"tFRRAVÇGITAl (GRAMCj [ M3

"  I IH \ ÍTil Ü.OO I

I  ut

smi

COMPOVCAO . DM UMPElAmALOAQpRA
'sInaPí * > RR516 * «RvrN^TÍÒMVNrAacbsCOMPLFMrNTÀaíS'

emposso
bftu

ITRAVC PARA CAMPO DE FUTIOOL
'^RAVÍ PÂaViiÍTlWU 6» CAMOU

■nUíftí
ÜJI5J 13.51 o.nu

1  1515.70 Ü.OO

lASreilSOIIfMAmBICAÇMOOOlMPO I _UHp_
'OSUÍSWUMIIIIM. 0;ilÍ«K'.4CXtJfift í'ujS-5S,lNTSADAIl£BCADADE 1 . ftMfA B5P. OOiOnA *C0
;r',0*. Ma5fAR4l^ p.p.ü Ou 5'W'tAft , UN

oMmKAO m :pito rtraoe omiciowAi/miiT* tM «moino «sstKTBDo com aksbmm»
'  «m~ sfSifNUcdMl^CABooicoMriiwiríiABis

SÜÜS I ÜTM 7rFÍflitlVl»cbw""(N04»&tlÍCOli<»;íMÍNlASFS
I  iTlESvi M357 «iiuTTlt CWVlICID^Qj^njuCQ»
1  UHVt-l MJS3 A«t,A\ÍiS5AUJlANlF *7(1
I ' iwB-l ]~"UÍ7Í ^n'sb'FOÍ>ÓÍ«mMcbwC«TO .'»ÍttOWWEAH«T*,'AO»AO«3.fCM ^

RcipAAlB,.! T(Wl'\IA7«IAS ANTDNIO UIINO U MUM
CR[A,'CAU, 1118M070<

Plenima Refc^ncia.xK versão 1.6 • Desenvolvido por Cabia Econômica Federal - Conteúdo soo responsabilidade do usuário
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tpiSOClUENTAOO TRAÇO 1 J (CiuEVTG E APELAI. ]
ACABAUENTOUSO ESPESSURA20CM.PREPARO ; M2
mecAkicopaabgamassa AF.O^^Oai j
' CHAPISCOAfT.CAOOEUAL.VENARlA(S£MPfiES6NÇACe i

VAOSIE ESTRUTURAS OE CONCRETO OE FACHADA. COM
ROLOPARATEATURAACfilllCA ARGAMASSA 1
WDUSTRIAUZADA CWI PREPARO MANUAL Af_C6OT14 j

~ UA^UMC\PARAREcááluÉNTOOÊPK1URAEU
ARGAMASSA TRAÇO I 2 4. PREPARO MECÂNICO COM
BETO<EIRA400(. APLCAOA MANUALMENTE EU F/SCES M2

WTERMAS QE PAREDES. ESPESSURA CE 10MM. COU

EXECUÇÃO OE TALISCAS AF.OSgOU
~ APLICAÇÃO E LIXAMENTO OE MASSA LÁTEX EU PAREDES. _
DUAS DÉIAtoS AF_0^J4
' APudÃÇÂÒMANUALÒEPlHTUSACWiinNTAlATtXACBlLCA. y.
_ EM PAREDES DUAS DEMâOS AF_06(2014 I
GRADE METÁLICA COM CHAPA EXPANOlOA 1(4. BARRA ""
REDONDA OE iUt BARRA CHATA 06 2 X 1(4
^Ó"tATIL de ÒÍREClÒNAlyAlERTA EU CONCRETO ' ~
ASSENTADO COM ARGAMASSA

'ÚMPEZAOebCNTRAPISOCOMVASSÒLtSAASECO „
AF_P4«I19

S5,<» 14888 I a.1»4.4S ' j».S£RVIÇOSCn4FlEUENTAFKS »,80

12S0 ; 500 86! «2420C Í9-SERVlÇOSCOMPieUENTAReS ]j 12J0
3.S8 «74 3S3.4S Is-SERVIÇOSCOMPLEMEMTARES ,j 88» 5^}^ 3.S8 4374 3S3.4S jO.SERVICOSCOMPLEUENTARES

1.75 3445 47.64 jsSERVIÇOSCOMPLEUEMTARES

024 448.47 170BD I !8SERV<:OSCOMPLEMENTARES

2.73 2422.33 6 54474 I .S-SERmÇCSCOWPLEMEMTARES

33.00 • 5743 1445.181 j»S£RVi;OSCOUPLCM£KTARES

1,7Sfe=-.~,Ç.

6225 45,47 I 2S30Í1 8SEHV1ÇOSCOMPLEVENIAHÊS I 8225 1

4225 3336Í 2076^4 I I4SERVICOSCOMPL.EMENTAHES - 4225

48,00 i 11.74 1 774.44 I iBSERVIÇOSCOMPLSUENTARES

1345,74 la-SERVH^COUTUUfNTARES

823.44 j |»servk;oscouir.ewentares

475.44 I jg-SERVlÇOS COWPLEMENTARES

4201.70; S-SERVIÇOSCOUPlElilENTARES

905.02 ; SSERVIÇOSCOMPLEMENTARES

L9S2>2 I^SERVIÇOS COMPLEMENTARES

4.00 ÇSS

^
7.16 ÍSi

CAJ^TANHEO&MA. 16 q» iunfto de 2021

Leie«« &AUT«frn«o üSryÃSANTONtosAaiNO DeSOUSA
inab407o^

17.477 vOOe micro



P
L
E
 -
 P
ls

nl
lt

ia
 d
e
 L
e
v
a
n
t
a
m
e
n
t
o
 d
e
 E
v
e
n
t
o
s

D
e
t
a
l
h
a
m
e
n
t
o
 d
e
 E
v
e
n
t
o
s

t
f
 O
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 

N
*
 S
I
C
O
N
V

9
0
1
J
O
Í
J
2
0
2
0

G
1
Q
0
V

G
I
G
O
V
-
S
L

P
R
O
P
O
N
E
N
T
E
 I
 T
O
M
A
D
O
R

P
R
E
F
E
n
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 C
A
N
T
A
N
t
g
O
E
 -
t
M

t
r
 C
T
E
F
 

I
e
m
p
r
e
s
a
 e
x
e
c
u
t
o
r
a

Se
nn
to
s;
 '
 T
o
d
o
s

G
E
S
T
O
R

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 D
A
 C
I
D
A
D
A
N
I
A

m
u
n
i
c
í
p
i
o
 l
ü
F

C
A
N
T
A
N
H
E
O
e
m
A

P
R
O
G
R
A
M
A

E
S
P
O
R
T
E
S
 E
 G
R
A
N
D
E
S
 E
V
E
N
T
O
S

I
l
o
c
a
l
i
o
a
d
e
j
 e
n
d
e
r
e
ç
o

|l
>I

UN
IC

IP
IO

 P
E
 C
AN

TA
NH

ED
E-

MA

l
O
B
J
B
T
O
 D
O
 C
T
E
F

A
Ç
A
O
 I
 M
O
D
A
L
I
D
A
D
E

M
O
D
E
R
N
I
Z
A
Ç
Ã
O
 0
6
 I
N
F
R
A
E
S
T
U
T
U
R
A
 P
A
R
A
 E
S
P
O
R
T
E

â
e
 

E
v
e
n
t
o
s

V
a
l
o
r
 M
 l
o
v
e
s
t
j
m
e
m
o
 
R
$
2
7
3
 6
1
3
.
5
7

!Í
S>
rB
gç
:;
Sf
rJ
tw
»'
O^
;;
íT
<«
úl
ca
od
EV
«i
»t
S»
:i
'Ó
»«
ed
çã
0g
Ãt
co
-^
:7
Z^

1
 f 

E
v
e
n
t
o
 

'
A
d
i
n
i
R
r
e
t
r
d
ç
è
o
 L
o
c
a
!

'l
O 

TI
 

iA
DM
IN
ÍS
TS
ÃÇ
Áb
rO
C/
.L
DA
OB
RÃ
ir
NG
^á
EO
SR
Ãr
ET
C)
"^
^

2
 j
 

Ev
en
to
 

^S
ER

tr
tÇ

OS
 IN

IC
IA
IS

'2
 

" 
i.

t 
i
P
l
A
C
A
D
C
O
Ú
H
A
e
M
C
H
A
P
Ã
ü
E
A
C
O
G
Á
L
V
Ã
K
l
I
Z
A
D
O

Fr
an

te
 d
e
 O
t»
ra
'.
 (

To
ta

l 
p
o
r
 F
re

nt
e 
(R

$>
:

:2
»7

.s
<M

.o
o-

 
r-

j
.
.
:
-
:
—
 

a
-
—
y
,

G
r
a
u
 d
e
 S
ig

il
o

#
P
U
B
L
I
C
O

O
A
T
A
A
S
S
i
M
A
n
m
A

7
e
/
1
2
/
?
0
2
0

O
M
d
P
O
 0
6
 F
U
T
E
B
O
L
 N
O
 E
A
R
R
O
 D
A
 A
R
E
I
A

I 
I
N
Í
C
I
O
 D
A
 O
B
R
A

:
 Ev

CT
to
 
"
M
O
W
L
r
Z
A
Ç
Ã
O
D
E
E
Q
U
Í
P
A
M
E
N
t
O
S

2
 1 

^ 
"m

ob
il

iz
aç

ão
 Ü
EÉ
Oi
lI
PA
MF
NT
Ó^

~
 

iv
ãn
te
" 

D
E
S
M
O
B
I
L
I
Z
A
Ç
Ã
O
D
E
E
O
U
I
P
A
H
É
N
T
Õ
S
"

^
 j-

j 
-
 D
É
S
M
O
B
i
L
I
Z
A
C
Ã
Ó
D
E
E
Q
O
l
P
A
L
t
E
N
T
D

p
 E

vê
ii
tõ
 

S
E
R
W
Ç
O
S
 b
lT
ER
RA
PL
EN
ÃG
ÉM

3,
00

 _
2
.
3
S
a
,
1
«

_ 
J
"
 ® íc
o

2
.
3
9
1
,
7
B

l.
ÓQ

1
S
.
S
4
1
,
0
t

3.
00

 _
2.
36
8t
'^

6
Ò
B

T
M

'3
09
1.
78

l.
ÒD

15
.6
4l
",
0l
'

K
.
1
M
P
E
2
A
 M
E
C
A
N
I
Z
A
D
A
 O
E
 C
A
M
A
D
A
 V
E
G
E
T
A
I
,
 V
E
G
E
T
A
Ç
Ã
O
 E

P
E
Q
U
E
N
A
S
 Á
R
V
O
R
E
S
 (D
lÀ
hJ
ET
RO
 O
E
 T
R
O
N
C
O
 M
E
N
O
R
 Q
U
E
 0
.2

0 
Ml

.
4
1
 

CO
M'

mA
TO

RD
EE

ST
El

RA
S.

AF
_0

S/
2O

18
 

_

E
S
C
A
V
A
Ç
Ã
O
 H
O
R
I
Z
O
N
T
A
L
.
 I
N
C
L
U
I
N
D
O
 C
A
R
G
A
.
 D
E
S
C
A
R
G
A
 E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 E
M
 S
O
L
O
U
E
 1
A
C
A
T
E
G
0
R
I
A
 C
O
M
 T
R
A
T
O
R
 D
F

ES
TE
IR
AS
 (i
OO
HP
IL
ÀM
lN
A 
2,
19
M3
) E
 C
A
M
I
N
H
Ã
O
 B
A
S
C
U
L
A
N
T
E
 D
E

4
2
 

1
4
M
3
,
D
M
T
A
T
E
2
0
0
U
.
A
f
.
0
7
í
2
0
2
0

E
S
P
Á
L
H
À
M
E
N
f
Õ
~
D
E
 "Ü
ÃT

ER
ÍA

L 
C
O
M
 T
R
A
T
O
R
 D
E
 E
S
T
EI

RA
S.

4.
3 

AF
_1
II
20
!9
 

_ 
_

CO
MP
AC

TA
ÇÃ

ÕM
EC

ÁN
IC

A 
DF
 S
OÍ

 O
 P
AR

AÉ
xÊ

CÍ
JÇ

ÃÓ
 0
£
 R
AD
ÍE
H,

C
O
M
 C
O
M
P
A
C
T
A
D
O
H
 D
E
 S
O
L
O
S
 T
I
P
O
 P
L
A
C
A
 V
I
B
R
A
T
Ó
R
I
A
,

4
.
4
 

A
F
_
0
W
2
Ü
1
7

Êv
êf
lt
ó"
 
Ol
áN
AC
lM
SU
PÉ
RF
lC
iA
L 

"
ÉS
CA
VÃ
ÇÃ
Õ 
Ma
'n
uÁ
 O
E "

va
la
 c
o
m
 P
RO

FU
tj

oi
ÕA

DE
 M
£"

nO
R 
O
U

5.
T 

I
G
U
A
L
A
I
.
3
Q
M
 
AF

_0
2,

'2
02

1
""
 

EX
EC

UÇ
ÃO

 D
E 
DR
EN
OS
 C
ÕÍ
7f
ua
OS
DR
ÍN
ÃN
TE
SP
VP
DI
AM
=1
06
MM
 "

5
.
3
 

F
M
 B
R
I
T
A
 E
G
E
O
T
E
X
T
I
L

Ev
en
to
 "
 E
XE

CU
ÇÃ

O 0
0 G

RA
MA
M 
" 

'
 "

 
j"

RE
GÜ

LÃ
RI

ZÃ
ÇA

Ò.
"N

rv
El

ÁÚ
EN

TO
 E
""

£S
"P

Ái
HA

MÈ
NT

Õ 
bA

 M
IS

TU
RA

B.
t 

FÊ
RI
IL
 O
R
G
Â
N
I
C
A
 -
 7
0
P
S
C
H
L

6
2
 

■"
PÍ

AN
Tl

O
DE

G
R"

AÍ
.ÍÃ

EM
PL

AC
AS

,A
Fl

05
/2

0!
e"

Iv
er

itó
 

SI
ST

EM
A 

DE
 IR

RI
GA

ÇÃ
O 

"
"7

.1
" 

lÂ
^E

RS
OR

 PA
RA

 IR
RIG

AÇ
ÃO

 D"
0 C

AM
PO

 
" 

|

_6
.9

».
00

â7
85

7Õ
6.

93
0,

00
U.

7ê
s.

70

18
2.

61
5,

86
 

I 
I 

ia
2.

6t
S

.5
6 

j

m
 1.

02
37

"""
M

2 
_S

ffi
53

R8
 

1 
" 

83
19

,5
"u

n
o

 
1Z

.I»

1.
02

3.
75

8.
3t

"s
,5

6
" 

Í2
J0

2
7

.4
7

7
 v

0
0

6
 

m
ic

ro

.\k
Éa

s A
ni

óm
^in

o 
de 

Sou
sa

E
ng

en
tie

iro
 C

iv
ii

C
R

E
A

 1
1

1
8

O
4

0
7

O
-a

Ç
P

F
 0

42
 6

7S
 7

C
G

-O
0



Tom por Ftonl» (Ri): | ..-.MT^W.OO

B0MBACENTT11FUGA TRlFASlCA. I 5 CV CXJ l.« HP. HM lOAFOM.Q

72 t.SASJMS/H FORNECIHfcNÍOÈ P4SIALAÇÂO AF_12/2CC0
'ewn» 'serviços CÕwK£MEHTARES

ai "trave PARA CAMPO DE FUTEBOL _ _ "

ALAMBRAOOEMMOüROESDECONCRETO.COMItlAUEaRAME |
_8_2 GALVANIZADO (INClUSíVEMURETA EM CONCRETOt AF.OSíZOia

'PC«tAO"EFÉRBO. DE ASRIS TIPO GRADE CWCHÁPA. COM
83 GUARNIÇÔES AF_12/Mt9

!ÉSCAVÀçto MANUAL DE VAIA COM PROFUNDÍDADÊ MENOR OU '
84 ;iGUALA I.30M.Ar_02/20J1

"85 " "REÃtÊRRÒ MANUAL APILOWÜ COM SOQUÉfE. AF.ICWÒÍÍ
CONCRItÕCÍCLO"PICO FCK*10MPA 30% PEORA DÊ máò inclusive

S6 LANÇAMENTO

!(C0I.«H3SIÇÁ0 REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTUFIAS DE
• CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. PARA EDIFICAÇÃO

87 'hABFTACIOHAI LWIFAMIlIAHlPREDlOl FCKi^ZSUPA AF^OiaOlT ,
ALVENARIA DE VEDAÇÃO Dfc BI OCOS CERÂMICOS FURADOS HA i
VERTICAL DE 9X19X39CM lESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ]
ÁREAÜOUlOA MENOR QUE 6U'SEM VÃOS E ARGAMASSA Ufe 1

ea ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIFÍA AF,0»2014

CONIRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO e" AREIA).
;F>fiEPARO MANUAL. APLICADO EM ARCAS SECAS SOBRE LAJE,

_a.8 :ADERID0,eSPESSURA3CM.AF,06^2014
jPISO CIMENTADO. TRAÇO t .3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO
;LISO. ESPESSURA 2.0 CM PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA

^BJO _AF.09«J20 j
'CKAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEU PRESENÇA DE VÃOS) E \
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM ftlHO PARA |
TEXTURAACRILICA AACãAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO I

8.11 ÍMANUAL AF.OerSOIA _ ,

iMASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM >UTGAMASSA

ÍTRAÇO l 2 8. PREPARO MECÂNICO CWS BETONEIRA400L. APLICADA
IMANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE

8_12 Í10MM.COMEXECUÇÃ0DETALISCAS AF_06/20'4
" 'aplicaçÃoTlíxamento de massa látex í"m~pareoes, duas

813 iDEMÃOS.AF_00'2014
ÍÀPLÍCÃÇÂÕMÁNÜAL de PINTURA COMTlNTÁLÁT0<'ÃCniUCA EM

8.14 IPAREDES.DUASDEMÃOS AF.OarZON
~TgRAD"É METÁLICA COM ClHAPAEXPANdiÕAlãrBARRáRÊÒÒNDA ÒÉ"

S.tfi la/AEBARRACHATADESXIM
"Ipiso tãttl dé diheciohauâlerta ém cõncretoiÂssêntado

8.16 COM ARGAMASSA

IW , 1,00

uno"' ' "t.oo

IDO

46099.74

lio

— I f--

68.00 1 SSDO

27.477 v006 micro

iàóius .AsÉin Sahno de Sousa
Engenneiro Civii

CREA 111804070-8
CPF 043 57Ã ".-..oíi
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PLE - Planilha de Levantainenlo de Eventos

Cronograma

Grau Oe Sigiio

#PUBUCO

•  1 !"• ' I

_-lTtUlp<k>«Eirtiili»; j Ir-; --Trí'""^ ' r':' •'•" 'rE; "."-J rw^aemr» » wijMgwo no Sniooo «meu» ai «wwêglió cWirtiiMo* [an«i'n»'iw«ii«c«w)

1  itcai A adminislfacfe local ser» pfopofcionat a giecucto dt» demais eveniBs, cndependenie fle trerrlea de abra. i
2  "stRvcos'íia:iA.-s 'T I ' ■ ■ i j f ' _ ' [ ̂ 1 ! . . 1 I —I—i—i—L-l
1  «aiivAj;^ i.tcai AjK
2  "siRvíosKa:iA.-s ' i
~3 'MOKIZA^Offi^iriAitN lj
4  'resMoarjóçtoutkoufJ' 3'
5 aRVlTOSOETíRRAFIERACÍ j_»_J
6 "wttNAéEuájpF^ICW I [ r]
7 [empi^óogrmUdo ■ i\
'8"siéllUsOE!WÍC&ÇAO ' [3
9 MRVlÇ05Cn>Í=in«NT«(E' I 3
10 IaOMKSIRAÇÍOIOCAl l"

Parcela

Acumulado

CANTAWCDe-W iB3ef.yin«>il«2021

LcctivDJU

.j7;fÍ2'Mj «Pai

—-H-l -t

«3

r.4;^

I—=i«»011 nSSiaia—

V. ZS.STA 58.56%

RS 68,073 06 162 6l_5ja6
23.66% 80.24%

RS i  68,073,06 230 688.92

\9.76%

S6 611.08

lÃ.OCW
287 500.00

ftMperatvd Ti

CASA

KTHA5Afri>«0

IMAOfM

27 477v006 micre»



CAI
ACRONOGRAMA FISICO-FINM4CEIRO

OGU

N°SICONV I PROPONENTE TOMADOR lAPELIDO EMPREENDIMENTO
WBíCWMÍQ PREFEITURA MUNICIPAI DE CANTAlIcONSTRUÇÍO DO CAMPO

GraudeSigao

•PU8LICO

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE,FUTEBOL NO BAIRTO AREIA

Item DMCiTçaoValor (RS) Parcalas:

-AFeiioao

33.785.70 % Período

182,ã>5A8 % Período

831858(1 % Período

1.8/ SERVIÇOS COMPt£UEh(rARES48:098.74 t % Período

t^^T:SÊRVWS,^HlCWS :::r tPenodo

^;1..- M0b£ÍZÃçSÓ'Ê^,SMÒ^^ 4JMS6: % Período
f,5i3, AOMÍMSTRAÇÂÕTOCAL , "13,886.16. % Período

t1,4. —-^rô/iCOSÕE"TERHAPl£NÃGÊM - 15.S41.Cni -i»Período

fÜ5-T,- 'EXECUÇSO DE DRENAGEM

jl5."'--.EKECÜçXÕDÕT3RÍWÍÍ®S"
[Í^P^SBTÍMÃDl"lRroGÃÇrp ~

Total: RS 287.500.00

l-AEuiTiulado;]

_R_epassa içpa.e? 170 274 61 S9 486.72_
-1.;: "Oõiauiúaiili». 1Sé;0«'l ■■ "WasT" :C2Õ)Í53--i--".'5^'"

^ - _i _ _
~^tovÍB»tWÍèmtt'. ; 6633g7TI T7Õ568.W !"W.^8B1- ' -

- __ • 54: .;:39.80») TAJAIt!. lOO.OOKI"—^
RcMSse 56 736.67 227 013.2B 205 5Òo"lw

".: Cent^iattB:" - • :.-1MJ4"j - 78237 i- I.DOO.ÍIO.) - .:7
Ot^ros - •

~~ fnv«tim«mo: zn.BÔsjs r ãÍ7-JÒ0.õôn"^^>

:L w-:=sa8l

^^T7^SÍ?=r,;;rí7rT.., -.■--:.TTrT'".-?^lS^

CANTANHEDE44A
Local

terça-feira. tS OCf
Data

Resportaavel Técr^co
Nome: MATHIAS ANTONIO SABINO OE SOUSA
CREA7CAU: ENGENHEIRO CIVIL
ARTTRRT; 111804070-8
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Anotação de Responsabilidade Técnica • ART D C A „ M A
Lei n® 6.496, de 7 de dcícmbro de 1977 I l«

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20210426286

INICIAL

1, R9Spon»âv»l Técnico

MATHIAS ANTONIO SABINO OE SOUSA

TUulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dado» do Coolrato

Contralsníe: MUNICÍPIO OE CANTANHEOE

PRAçA PAULO RODRIGUES

Complemenlo.

Cidade: CANTANHEOE

Sairro: CENTRO

UF: MA

RNP: 1118040708

Regislro: 1118040708MA

CPF/CNPJ: OS.1S«.1SOIOaoiOO

N» 01

CEP: eS4eSDG0

Previsão de lérmino: OSIOS/ZOÍZ

Conlralo: Nèo especificado Colobraclo em:

Valor Ri 287.500,00 Tipo Se eonlralante. Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Insliluconal: Ouiros

3, Dados da Obra/ServIço , —

PHAçA PAULO RODRIGUES

Complemento CENTRO
Cidade, cantanhede

Dala de Inicio 08/06/2021 Previsão de lérmino: 08/06/2022 Coordenadas C

Finalidade SEM OEFINICAO COrdiflo: Não Especifica
PropriBlano: MUNICÍPIO DE CANTANHEOE

4.Allvleada Técnica

15 - Elatnrnçâo

35 - Elaborarão Oe ryçamenio > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO »
«TOSJ.1.1.1 - DE ALVENARIA

80 • Pr0)eU5 > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE EDIFICAÇÃO » «TOS.1.1.1.1 • DE
ALVENARIA

19-Fiscalização

60 - Fiscalização rie obra =• CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO »
«TOS 1.1.1.1-DE ALVENARIA

Coordenadas G

CEP: 65465000

eogrãfrcaS' 3.634262, 44 J76666

COrdigo: Não Especificado
CPF/CNPJ: 06.156.160/0001430

Quantidado

15 000.00

15.000.00

Quantidade

15-000.00

Apos a conclusão das airvrdades léenicas o profissional deve proceder a baisa desta ART

5. Obaervaçôe» ^

CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO OE FUTEBOL NO BAIRRO DA AREIA

6. Daclaraçàa»

. ClauBuld Compromrssdna Qualr^er confiao ou migro originado do pr.sen.e contrato^ bem ' ctlfvrnrWo^Vf CmaSÁ
arírilmgem de acoUo com a Lei no. 9,30?. de 23 de setembro do '996. po' mero do Centro de Med^o e Arbrlragem - CMA vinculado ao Croa-MA.
nos termos do respactrvo regulamertío oe aronragem que, exprossamenle. as partes dadaram concwdar
. Declaro que esinu cumprindo as regras do acessibilidade prevslas na» normas técnicas da ABNT. na legislação espodfrca e no decreto n.
6296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM IND1CACAO DE ENTIDADE OE CLASSE /f/^ ' ' —
a. Assinaturas

Ql-.-j.o serem verdadeiras as informações acima
MAIMAS AH ÍINOM SOUSA .CPPi #41.STS.r$í40

município OecÁHfAHHBOE -CNpJ: OSUS.lMWOMIde

8, jntormacãet

• A ARTè Véwa somente quando quitada, medrama apresentação do compmvanie do pagamento ou conterència no srta do Crea.
lO.Vstor

ValOrdaART: RS233,94 RegiSlraOsam. 11/06ra021 Vfliorpago R$2}3,94 NossoNúmaro: 8303247663

Aauieo(«ao»«i>«»t»A/»Tpouestr<oii(ii»iasm http»«cresun»sruicrom.bricubiiciv mm.icnavB «flbuZ
iiTstMsasm iséagojissiccioosoi» .« i70j473cz;;o

wanv.oHma org n Iajemnasa>0r7»srns cag nr «BCREA-MA
Tsr i9aiZ100-B3K> Pa» I98)21t)6-83C0



COBRANÇA DE A.R.T.

CREA-MA
Conselho Regional cl6 Engenharia e
Agronomia do Esiado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75

Rua 28 de Julho.n' 214. Centro. Sáo
Luis/MA

CEP- SSOIO-GBO

Tal:'SS (98) ?l06-830a

Pagador
município de cantanheoe

CPF/CNPJ

06.156.160/0001-00

Endereço

PRAçA PAULO RODRIGUES. 01

CENTRO - CANTANHEDE - MA - 65465000

Representação numãdca;

Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Parcela

1/1

Número do Documento
14000008303247663-7

Valor do Oocumenio

RS 233 94

Data Emiaaáo
08/06/2021

Auleniicação Mecânica

16/06/2021
Agtna»' Codiga BensAcano

00271052261-9



Pieins 1'1

AnoUçSodeResponsablIldsdeTéenlea - ART /^DPA.MA ART OBRA / SERVIÇO
Lei n* e.496, de 7 dl dexemtaro de 1977 I l#* No MA20210427964

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MiranhBo
■  COMPLEMENTAR è

MA2021O426286

__ 1. Hiisemiv»! Técnica
MATHinS AHTONIO SAIINO Ot SOUSA

liUilopraOsunil EHOeNHEIRO CML

___ i Dadot de Caninie

Cenirauno MUNICÍPIO QECANTANHEQB

PRAcATAULOROORKUIU

Cametamcnla

CUMát CANTANHCOC
Bane CENTRO

UP UA

RNP 1111040701

Ratpstro 111«04070ttU

CPFOiPJ: Ot.iSI.1tlUBa014(l

N' 01

CEP:U4«S00«

CoeCTio Nletcpranuda Catilxadoan,
Valer RJ JMJOS,M Toe de eonValawn Réééea Jgnaica da DIreno PueUeo
AcSo lnti>|ucionnl Outni

S. Dados da Olpra«(Mce

PRAcA PAULO ROORIOUE»

Compiemeruo

Crtada CANTANHEDI UF^Ua'^''^''^
Oaladaimc» «lawojl ftavnfeda<4m.no OMWOH 'ce<rd.n«..(
r««td»ee SEMOEflNlílo
P-at»*»!» MUNICÍPIO DCCANTAMHECE ««e EapacHlea
— 1

avn . eoiFCAçoES > de eoifkiaçao .

> EOiriCACOEfi . OE EWk;açA0 . .TOSJ I, i . 06
lí-feciteaçie

.loi.uTíToívEtSli ' PO,r.CAÇOCS . 06 EOlPICAÇAo >

N* ít.

Ba no CENTRO

.  UF MA C£p. mjMjoPmvnieda.4m.no OMWOíj Cecrdanod..Gaoyirn..- ),tt41«.*4J7««
COdigo N4o EcpacHIeado

CPFCKPJ: os.ist.itanooi-00

0>iamna<i4 Unig
<900000

Onnudpda

<6.000,00

*«s4e»«Qrt4o 844 J4»daa»4l4en«a4oproSa««nlito.«««„-„ _SOSsar^O*., i»"» Pn^d» a s.„, 0«,
«WSIRUÇlO DE UM CAMPO 0£ PUTEOÍk NO BAIRRO OA AREIA CONVÊNIO S0J4O4
__ 4. Dsclaraçés, .

7. EnUdada do Ctaaia

SEV INOICACAO DE £N nOADE OE OASSE

Aasinarurai

0~i-o unun v.nlaa..acâanlomaç6«,eTO'
rnhiiffciiiiiiiii ^" '(^Ujg^^SA.ew. aajjriMn,

MUHiclaio 01 eÃNTã!s3s=^—
^"rf • ■ 44l44.14a<*Ml44•WarnuíOa. MUNIClwoOS

•*"»7t.«w,tenannneano.»n>i.r»n.n..M.s.^s.rZrr /
<0 VMo,

Eci. ART 6 Aantaosiasa b ~
RaomraiMani is«i;30>t "

A  IMW anl Md! isr

cjíí* rSIWSCÍ&s.p-,

tsvl» ._



Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A » M A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210429040

COMPLEMENTAR à
MA20210427964

___ 1, RMponsàvelTéeniee

MATHIAS ANTONIO SABINO OE SOUSA

Tllulo prolissional: ENGENHEIRO CIVIL

i. Dadas do Contrato

Coniralame: MUNICÍPIO OECANTANHEDE

PRA«A PAULO RODRIGUES

Cumplemento:

CIdado: CANTANHEDE

Bairro' CENTRO

UF.MA

RNP 111B04070S

Registro; 11180407CISMA

CPF/CNPJ; 06.156.160/01)01.00

N': 01

CEP: B5465000

Contraio: Nao especificado

Valor. R6 267.500.60

AçáO Institucional: Oulres

3. Dados da Obra/Sarvlço

PRAçA PAULO RODRIGUES

Compleirenlo:

Cidads CANTANHEDE

Data de inicio OSJ06/2021

Celobrads em:

Tipo da contratante: Paatoa Jurídica ds Direito Público

Previsão de tãnnino' 08/00/2022

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP. 65465000

Coordenadas Geográficas 3-604262.44.376866

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ; 06,156.160/0001410

Ouantidads

tS.OOOAO

Unidade

m*

Unideda

írP

Finalidade SEM OEFINICÀO Código: Não Eepecificado
proprietário: MUNICÍPIO DE CANTANHEDE "F/CNPJ: 06,156.160/0001410

4, Atividade Técnica _
Ojanlidade Unidade

15-Elaboração .

35 - Elaboração de ̂ mamo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFlCAt^ôES » DE EDIFICAÇÃO > 15.000,00 m"
IfTOS 1.1.1.1-DE ALVENARIA

80 - Pmjeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE EDIFICAÇÃO > /.T0S.1,1.1.1 • DE 15.000.00 m"
ALVENARIA , . .

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EOlFICAÇAO . T.16' rrr
BTOS 1 I 3.4 - PARA FINS DIVERSOS ^
^ - Ouantidado Umdada

IB-Fisonlizaçâo . _.

60 . F«celizaçâo de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFtCAÇAO » «5.0004)0
«TOSJ.1.1.1 - OE ALVEI4ARIA

Apos a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa dsaia ART

___ 5. Ohaetvacôes

CONSTRUÇÃO OE UM CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO OA AREIA CONVÊNIO: 9Q3404

nos termos do respectivo reguismenio de arbitragem que. BxpressamanlB. as panas declaram concordar,

- Declaro que asmu cumprindo as regras de aeeseibíidade prev«tas nas nornias .«nicas da ABNT. na legislação espocitlca c npdecreW n,
529C2004.

7. Entidade da Classe ■— /X ^ ^
SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE vO

8. Assinaturas —
Declnro serem verdadeiras as informaçóes acima

MATHIAé^^rONIO D^SOUSA -CPF: I)42-)7S.7Í3«I

município OE CANTÃílt/eoe. chpj: ea.isa.ieor««ii4io

9. Informaçõss . r.
• A ART é válida somenle quando quitada, mediante apresentação 00 amprovante do pagamento ou conterènda no sita do Crea.
__ 10. Valor

Esia ART e isenta de usa Registrada em 18/0512021

A M.nliMsa. a-tls AttT pude ..'iticaflA em: mlM.Wno-n^.NiAccomerípuíixor.trrtriwíoein: ian»2fl21 at 11:57:60 (xir; , ip: 170 247 30.220

«Mvw creama 0*9,7 {MeonaBCoQcrUTia 9*9 tK

Fu I96}2tú6-Aa00
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NOTA TÉCNICA

Informo que por conta do tamanho do terreno e por prezar a acessibilidade haverá

apenas a execução de calçada e rampas na entrada do campo para garantir o acesso universal

conforme o decreto 5296/2004 conforme as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

CANTANHEDE/MA, 08 dè junho de 2021

Maiiasflííc^Safiino de Sousa
Engenneiro Civil

CREA 111804070-8
CPF 04? 5/5 /SO-tíO

Mathias Antônio Sabino de Sousa

Engenheiro Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

:  'km ■

A empresa , CNPJ n® , com sede na

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Cantanhede, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS n" 012/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposiçâo de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

Ex- wxvw.cantanhede.ma.gov.br
Ei! çpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO m

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

o n° , sediada na (endereço completo), representada

pelo(a) Sr.(a) . R.G. n" , CPF n° , D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como;

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementam" 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3" da Lei Complementar n"

123/2006,

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3" da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS
em epígrafe, realizado pela Prefeitura Mtmicipal de Cantanhede.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

vtfww.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br



Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Canteinhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

í -r

A Empresa

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n'

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído c com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

CNPJ n.'

será indicado como

, por seu

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

(local e data por extenso)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2021
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 012/2021, e que assumo total
responsabilidade por esse fato c que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
- Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
çpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 012/2021

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTU DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n" (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n® xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não horuadas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se,
portanto, em (data),

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
(a) (nome da instituição fiadora) efemará o pagamento das importâncias que forem devidas, no
âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocaticios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Itnâ M

Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer
efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas) ■ - r

i:

•iMfilr-l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 012/2021
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA

DE PREÇOS N® 012/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta

do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recumo, firmar compromisso e todos os atos

inerentes ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br



PRHdTUAA D(

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n® , representada pelo(a) Sr{a) ̂
, R.G. n® , CPF n® , DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome c assinatura do representante legal ou procurador)

% Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

"'l-f vj=i • -•

www.cantanhede.ma.gov.br

',ápl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro

Cantanhedc - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n® 012/2021 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 012/2021, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias,
contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de ( ) dias corridos, a contar da data
do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente;

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas c despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos
serviços;

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

Estado Civil:

vmw.cantanhede.ma.gov.br
çpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFI11 USR 0[

Cargo/Funçlo que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.PJ:

Locai e data:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>

www.cantanhede.ma.gov.br
çpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 012/2021

ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n®. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n® , no valor total de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N® DA NOTA DE EMPENHO:

N® DO CONTRATO (SE HOUVER);

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

I
«->>

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 012/2021
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA

PARA
,  NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 06.156.160/0001-00 com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhedc/MA, neste
ato representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.° , doravante
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de execução indireta, regime
de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE
PREÇOS n° 012/2021, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 0207001/2021, e aos
termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 012/2021, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada,
para construção de um Campo de Futebol no Bairro da Areia, município de Cantanhede/MA, sob
a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados
no Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 012/2021, e demais especificações expressas, e com a
Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

execução

pela CONTRATADA.

serviços,

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

fica ajustado o Preço Global em R$
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

wvAV.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e
da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas,
bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou
desconformes com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e
se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas
por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

o) Empregar como mão de obra pessoas presas ou egressos do sistema prisional e observar o
disposto no Decreto Federal n° 9.450, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos c demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 5%
(CINCO POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das
formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5,
PREF MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por,entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo dc validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
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PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura
Mimicipal de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inaiicnabilidadc c de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do
valor da garantia de execução toda c qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título,
pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data cm que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas cm dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comimique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 15 Secretaria Municipal de Esportes
UNIDADE GESTORA: 15 01 Secretaria Municipal de Esportes
PROJETO/ATIVIDADE: 27 812 0016 0.090 Construção, Reforma, Ampliação c Manutenção

de Espaços Esportivos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras c Instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida corp
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços,
ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio da contagem
do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das
certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo especifico para os
pagamentos relativos ao contrato.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. vvvvw.cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal,
bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
èm relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam ^ireito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo dq
Administração e mediante disponibilidade fmariceira. v '

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido dc alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/lOÜ) I = 0,0001644

36S 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cjáusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa dc atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a. I) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuizo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Mimicipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, cm conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art, 69 da Lei n.® 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profíssional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descuraprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa c o cronograma físico fmancciro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou RS 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.
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PARÁGRAFO TERCEIRO; Poderá ser configurada a inexccução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumpriraento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso Injustificado na execução dos
serviços, quando;

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda á Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA 1

INFRACAO

Htem descrição
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

I ocorrência I

2  Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - qj
por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso dc seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 02
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 02
por ocorrência.

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços
- por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
aeentes - por ocorrência.
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Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fms diversos do
obieto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

R$ 400,00
R$ 500,00
R$ 1.000,00
R$ 3.000,00

R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de suspensão do
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de que trata o
inciso III, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo,
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo
Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública; A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação defmitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenJiam tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

í) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexccução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judiciai.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA- DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabiveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos par^ autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da .ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecuçâo, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n® 8666/93.

PARÁGRAFO primeiro - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n° 8.666/93. ' '

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Con|ratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa á rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo
ou especificações, salvo casos especialissimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados c fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTflATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos
subempreitciros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ào, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art, 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n^ 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-CASOS OMISSOS
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal o" 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de um Campo de
Futebol no Bairro da Areia, município de Cantanhede/MA.

VALORES DE REFERÊNCIA - % | Taxas
MÍNIMO I MÁXIMO 1 MÉDIA I Adotadas - %DESCRIÇÃO MÍNIMO I mÁXIMO I M

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007-TCU-Plenário

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

MENSALISTA

%  ■

I  GRUPO A
I  Al IINSS
I  A2 ISESI
I  A3 ISENAI
I  A4 IINCRA
A5 SEBRAE

A6 SALÁRIO EDUCACÂO
I  A7 I SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
I  A8 I FGTS
I  A9 ISECONCI

A  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
I  GRUPO B

I  B1 1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
I  B2 I FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADE

I  B4 |13°SALARI0
I  35 1LICENCA-PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

I  GRUPO C

AVISO-FREVIO (INDENIZADO

AVISO-PREVIO (TRABALHADO

FERIAS (INDENIZADAS

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
I RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A |

GRUPO D

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D

ryjj «.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5«a" do Edital)

A empresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da

TOMADA DE PREÇOS n® 012/2021, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fomecidas

pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e

que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação

de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

Local (XX),

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

i5'à. .-Braça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
.  Cantanhede-MA. Cep 65465-000

: í-M

vmw.Ccmtanhede.ma.gov.br
.cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n."

sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara,

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.", da Lei Federal n." 8.666/93, que até a presente

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n® 012/2021, e

que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

Local (XX) de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.® da identidade do declarante)

-Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

Íl
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TOMADA DE PREÇOS N® 012/2021

ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de um
Campo de Futebol no Bairro da Areia, município de Cantanhede/MA

REFERÊNCIA; Processo n® 0207001/2021

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n"
012/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Esportes, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em
epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n® 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Esportes (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa,

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Cantanhede- MA de de 2021.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

^ cpl@cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N» 012/2021
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para construção de um
Campo de Futebol no Bairro da Areia, município de Cantanhede/MA

REFERÊNCIA: Processo n° 0207001/2021

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n°
012/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal dc Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal dc
Esportes, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em
epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Esportes (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico c com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Cantanhede- MA de de 2021.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

-.Ví^

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
çpI@cantanhede.ma.gov.br




